CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO
 DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA



CLÁUSULA I – DAS PARTES

1.1 CONTRATANTE: C&A NET TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.642.503/0001-01 e no Cadastro Estadual sob o nº 064.646.122, com sede à Rua B (Cj. Palmares), nº 712, bairro Granja Lisboa, Caucaia/CE, CEP 61.661-150, neste ato representada por sua Diretora, MARCELLE LEITÃO PIO, brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 2005010084756 e CPF nº 029.888.173-08, residente e domiciliada na Rua Holanda, nº 1717, bairro Jardim Cearense, complemento Rua Um, Casa 70, CEP 60.712-165, Fortaleza/CE.

1.2 CONTRATADA: Tássio Torres Lopes, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº ________________, residente e domiciliado à RUA ________. CEP. ______. 

Doravante denominadas, conjunta ou isoladamente, simplesmente 'Partes' ou individualmente 'CONTRATANTE' e 'CONTRATADA'.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
2.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de construção, fornecimento de equipamentos, instalação, comissionamento e entrega em pleno funcionamento de Usina Solar Fotovoltaica, a ser implantada na coordenadas 4°19'23.6"S 40°33'11.8"W, Latitude: -4.323222 e Longitude: -40.553278, conforme especificações técnicas constantes no Projeto Técnico e Proposta Comercial nº 950, parte integrante deste instrumento como Anexo I.

2.2 O escopo dos serviços compreende, sem se limitar a:
a) Fornecimento e instalação de 128 módulos ZNSHINE fotovoltaicos de 620W cada, totalizando potência nominal instalada de [TOTAL] kWp;
b) Fornecimento e instalação de inversores SAJ – 50KWp 380V, estruturas de fixação (suportes/racks), cabeamento DC e AC, quadros de distribuição e demais componentes do sistema;
c) Obra civil de adequação, incluindo fundações e infraestrutura elétrica necessárias;
d) Elaboração e aprovação de documentação técnica junto à concessionária de energia local (ART, projeto elétrico e documentação complementar exigida);
e) Solicitação e acompanhamento do processo de homologação/conexão junto à distribuidora de energia;
f) Comissionamento, testes de desempenho e entrega técnica do sistema;
g) Treinamento operacional básico para equipe da CONTRATANTE.

2.3 Qualquer serviço ou fornecimento não previsto expressamente neste contrato e no Anexo I deverá ser formalizado mediante aditivo escrito assinado pelas Partes, com precificação acordada previamente.


CLÁUSULA III – DO PRAZO
3.1 Os serviços deverão ser iniciados em até [a planejar com o cliente] dias corridos contados da data da assinatura deste contrato e/ou do recebimento do primeiro pagamento, o que ocorrer primeiro.

3.2 O prazo total para conclusão e entrega das obras é de [prazo da ENEL descrever] dias corridos a partir do início efetivo dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro constante no Anexo II, porém o prazo para homologação será de imediato a partir da assinatura do contrato.

3.3 O prazo poderá ser prorrogado, sem penalidade à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) Caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;
b) Atrasos decorrentes de falta de licenças, alvarás, autorizações ou aprovações dependentes de órgãos públicos ou da concessionária de energia;
c) Alterações no escopo solicitadas pela CONTRATANTE;
d) Atrasos no pagamento das parcelas contratuais;
e) Indisponibilidade de acesso ao local da obra por motivos imputáveis à CONTRATANTE ou a terceiros.

3.4 Prorrogações deverão ser formalizadas por escrito, com anuência de ambas as Partes.

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O valor total do presente contrato é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil) reais, a vista, a serem pagos no ato da assinatura do contrato, conforme os termos da proposta comercial à qual a CONTRATANTE deu aceite,  já incluídos todos os custos de fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, taxas, tributos, deslocamento, ART e demais encargos necessários à plena execução do objeto, com exeção de obras com muro e limpeza de terreno. 

4.3 Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária para a conta indicada pela CONTRATADA, a vista perante a assinatura do contrato, contra apresentação de nota fiscal/fatura correspondente.

4.4 O atraso no pagamento de qualquer parcela acarretará incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso e correção monetária pelo IPCA, calculados pro rata die, sem prejuízo das demais disposições contratuais.

4.5 A CONTRATANTE não poderá reter pagamentos a pretexto de garantia ou divergências técnicas não formalizadas por escrito, salvo decisão judicial ou arbitral.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços com qualidade, técnica e diligência, observando as normas técnicas aplicáveis, especialmente ABNT NBR 16690, NBR 16274, NBR 5410 e regulamentações da ANEEL e da distribuidora local;
b) Fornecer e instalar equipamentos novos, de primeira linha, com certificação INMETRO e demais certificações exigidas por norma;
c) Manter profissionais habilitados e registrados nos conselhos competentes (CREA/CAU) para execução e supervisão dos serviços, com ART devidamente recolhida;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
e) Zelar pela segurança do trabalho no canteiro de obras, cumprindo as normas regulamentadoras (NRs) pertinentes;
f) Obter, junto aos órgãos competentes, as licenças referente ao projeto de homologação junto a distribuidora ENEL e autorizações de responsabilidade técnica da CONTRATADA;
g) Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer fato superveniente que possa comprometer a execução do objeto;
h) Entregar ao final da obra o memorial descritivo da instalação conforme construída e manuais dos equipamentos, se houver.
i) Fazer instalação de 2 postes com 2 padrões trifasicos e solicitar junto a ENEL o padrão trifacico. 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos nas datas e condições pactuadas;
b) Fornecer acesso ao local da instalação em horário comercial e nas datas acordadas;
c) Providenciar, quando de sua competência, as licenças, alvarás e autorizações municipais necessárias à execução da obra;
d) Comunicar eventuais restrições de acesso ao local com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
f) Não contratar terceiros para execução de qualquer parte do objeto deste contrato sem anuência prévia e escrita da CONTRATADA, sob pena de perda das garantias.

CLÁUSULA VII – DAS GARANTIAS
7.1 A CONTRATADA garantirá os serviços de instalação, manutenção e monitoramento pelo prazo de 12 meses contados da data de emissão do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, contra defeitos de execução e não conformidades construtivas.

7.2 Os equipamentos fornecidos terão as garantias de fábrica prestadas diretamente pelos respectivos fabricantes, conforme especificado nos Anexos. A CONTRATADA se compromete a intermediar o acionamento das garantias de fabricante durante a vigência deste contrato e fornecer invesor reserva durante o prazo do concerto da garantia do inversor do cliente.


7.3 A garantia prevista na Cláusula 7.1 NÃO abrangerá:
a) Danos causados por uso inadequado, negligência ou modificações realizadas sem autorização da CONTRATADA;
b) Desgaste natural dos componentes;
c) Danos decorrentes de eventos naturais extremos (raios, granizo, inundações, ventos acima dos limites de projeto);
d) Furto, roubo ou vandalismo;
e) Falta ou variação anormal de fornecimento de energia pela distribuidora.
[bookmark: _Hlk229994629]f) Custo com obras civis, tais como: adequação de infraestrutura da rede interna do imóvel, troca de quadro de distribuição ou quadro medidor externo concercionária, poste, obras civis no telhado ou na estrutura do telhado e qualquer obra civil desta natureza.

7.4 O acionamento da garantia deverá ser comunicado por escrito à CONTRATADA, que terá o prazo de 72h úteis para análise e início dos reparos, após confirmação da procedência.

CLÁUSULA VIII – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS
8.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, nos termos do art. 927 do Código Civil.

8.2 A CONTRATANTE não responderá solidariamente por obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais assumidas pela CONTRATADA, que figura como única e exclusiva empregadora de seus colaboradores.

8.3 A CONTRATADA declara possuir, ou se compromete a contratar antes do início das obras, seguro de responsabilidade civil com cobertura mínima de R$ [VALOR], mantendo-o vigente durante toda a execução contratual, apresentando apólice quando solicitado. ( será feito a pesquisa de valor )

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
9.1 Pelo descumprimento injustificado das obrigações contratuais, as Partes estarão sujeitas às seguintes penalidades:

9.2 No caso de atraso injustificado no prazo de conclusão imputável exclusivamente à CONTRATADA: multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor global, sem prejuízo das perdas e danos comprovados. ( Prazo da construção da usina a combinar com o cliente conforme regras da ENEL)

9.3 No caso de inadimplemento total por parte da CONTRATADA: multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, além de indenização por perdas e danos demonstradas.

9.4 No caso de rescisão imotivada pela CONTRATANTE após o início das obras: pagamento de todas as parcelas relativas às etapas já concluídas, mais multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor remanescente do contrato, além do ressarcimento de custos já incorridos pela CONTRATADA, sem prejuízo das perdas e danos apurados, nos termos dos arts. 389 e 402 do Código Civil. 

9.5 As penalidades pecuniárias poderão ser compensadas com valores devidos entre as Partes, mediante comunicação escrita prévia.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Por descumprimento de obrigação essencial por qualquer das Partes, após notificação por escrito concedendo prazo de 15 (quinze) dias para regularização;
b) Por decretação de falência, insolvência ou recuperação judicial de qualquer das Partes;
c) Por caso fortuito ou força maior que torne impossível a execução do objeto por prazo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos.

10.2 Em caso de rescisão, as Partes liquidarão as obrigações financeiras correspondentes às etapas efetivamente concluídas, deduzidas eventuais penalidades aplicáveis, no prazo de 15 (quinze) dias após a formalização da rescisão.

CLÁUSULA XI – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E SIGILO
11.1 Os projetos, desenhos técnicos, memoriais e demais documentos elaborados especificamente para este contrato integrarão o patrimônio da CONTRATANTE após quitação integral do valor contratual.

CLÁUSULA XII – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE
12.1. Todas as informações relacionadas a esse contrato, com a finalidade específica de atender às necessidades das Partes, reveladas por uma Parte (“Parte Reveladora”) à outra (“Parte Receptora”), no Brasil ou no exterior, serão consideradas informações confidenciais, conforme abaixo, e de propriedade da Parte Reveladora, devendo ser protegida por ambas as Partes, conforme previsto nesta cláusula.
Parágrafo Primeiro. Todas as obrigações de confidencialidade previstas neste Contrato terão validade durante a vigência deste instrumento e/ou no mínimo em um período de 5 (cinco) anos do recebimento de cada Informação Confidencial devendo a Parte Receptora: 1. Usar tais informações apenas com o propósito de executar este Contrato, sendo vedada a reprodução de programas e manuais técnicos a que a parte tiver acesso em razão da utilização de qualquer dos serviços providos pelas Partes; 2. Manter as Informações Confidenciais e revelá-las apenas aos empregados que tiverem necessidade de ter conhecimento sobre elas para fins de execução do presente Contrato; 3. Proteger tais informações, usando o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Este contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título, não podendo ser cedido, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio e escrito da outra Parte.

13.2 A tolerância de qualquer das Partes quanto ao descumprimento de obrigação pela outra não configurará novação, remissão, renúncia ou precedente, podendo ser exigido o cumprimento a qualquer tempo.

13.3 Os Anexos ao presente contrato fazem dele parte integrante e indissociável, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do corpo principal sobre os Anexos.

13.4 Quaisquer alterações a este instrumento somente terão validade se formalizadas mediante termo aditivo assinado por ambas as Partes.

13.5 As comunicações entre as Partes deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, incluindo e-mail com confirmação de leitura, sendo consideradas recebidas no dia útil seguinte ao envio. Os endereços de e-mail para comunicação são: CONTRATANTE: [e-mail da CONTRATANTE]; CONTRATADA: adm@ceanetenergiasolar.com.br / engenharia@ceanetenergiasolar.com.br

13.6 Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as disposições do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), do Marco Legal das Startups e das normas técnicas setoriais vigentes.

CLÁUSULA XIV – DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo se as Partes, de comum acordo e por escrito, optarem pela solução por via arbitral, nos termos da Lei nº 9.307/1996.

E por estarem assim justos e contratados, as Partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.


Fortaleza/CE, ____ de _______________ de 202___.
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